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Art. 3º. Determinar que, durante a inspeção, verifique-se o atendimento aos seguintes itens:
I  juntada aos autos de todas as petições e demais documentos pendentes, inclusive os que se encontram conclusos ou 

arquivados, com exceção dos autos em carga, cuja juntada deverá ocorrer tão logo os autos sejam devolvidos, bem como 
remeter conclusos para despacho os documentos a serem anexados em processos que estejam tramitando em Tribunal;

II  identificação visual dos autos com prioridade legal ou decorrente de metas do CNJ, com a fixação das respectivas 
etiquetas e fitas nos processos físicos e tarjas nos processos digitais;

III  identificação dos autos em carga fora de cartório por tempo excessivo, com as providências para devolução;
IV  identificação dos autos desaparecidos, com a lavratura de certidão do fato e tomada de providências cabíveis, autuando-

se feito suplementar com intimação das partes para fins de restauração (art. 712 do CPC);
V  abertura de novo volume nos feitos físicos que superarem a quantidade de 200 (duzentas) páginas;
VI  arquivamento efetivo, no local indicado para esta finalidade pela administração judiciária, de todos os processos que já 

contenham decisão determinativa de arquivamento;
VII  efetivação da remessa de autos de processos ou carta precatórias para seus devidos destinos, nos feitos nos quais já 

haja esta determinação;
VIII  identificação dos processos passíveis de arquivamento, em especial procedimentos de liberdade provisória, autos de 

prisão em flagrante, pedidos de revogação e relaxamento de prisão cautelar, cuja preclusão da decisão terminativa já tenha 
ocorrido, remetendo-se para o arquivo, caso tenha sido determinado na decisão, ou para despacho de arquivamento, em caso 
contrário;

IX  elaboração de expedientes eventualmente pendentes de efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias;
X  separação dos processos prioritários e processos conclusos há mais de 100 (cem) dias para sentença ou ato diverso, 

para fins de ciência do Magistrado e possível deliberação, conforme disposto no Provimento 12/2015/CGJ;
XI  Verificação de objetos apreendidos, junto ao arquivo desta Secretaria, oriundos de processos criminais, para a devida 

remessa à Secretaria competente.
Art. 4º. Determinar que, ao término da inspeção, sejam lavradas, pela Diretora de Secretaria, certidões acerca do total 

do acervo, total de processos conclusos e processos conclusos há mais de 100 (cem) dias, expedientes eventualmente 
pendentes de efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias e, salientando eventuais fatos relevantes para fins de 
documentação, bem como as providências determinadas pelo juízo.

Art. 5º. Determinar que seja criada pasta própria com o escopo de armazenar as certidões lavradas nas inspeções realizadas 
nesta unidade jurisdicional, bem como os demais documentos relacionados.

Parágrafo único. A pasta acima mencionada ficará à disposição para consulta de qualquer interessado, bem como para 
fiscalização pela Corregedoria Geral da Justiça do Ceará;

Art. 6º. Determinar a atualização dos processos, nas suas fases respectivas, no SPROC. Os processos existentes fora da 
secretaria serão requisitados, até o dia 18/06/2018, mediante ofício expedido pela Supervisora da Unidade Judiciária, ficando os 
prazos processuais suspensos em relação a estes.

Art. 7º. Durante o período de inspeção interna será mantido o atendimento ao público e o protocolo de petições, mas o 
atendimento será realizado por servidor especificamente escalado para tal. Será possível também vistas dos autos, mediante 
carga rápida para retirada de cópias em caso de processos físicos.

Artigo 8º. Durante a inspeção também serão realizadas, observada a urgência do caso, as audiências designadas para datas 
dentro do período de inspeção. Os trabalhos serão coordenados pelo Magistrado.

Art. 9º. Determinar que a presente Portaria seja publicada no DJE/CE, além de se fixar cópia desta no local de costume, 
assim como sejam cientificados o Ministério Público, e a Corregedoria Geral de Justiça, a Presidência do TJ-CE.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Juiz da Vara Única da Comarca de Pentecoste-CE
Pentecoste-CE, 13 de junho de 2018.

Caio Lima Barroso
JUIZ DE DIREITO

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1337/2018

AUTORIZAR A DEFENSORA PÚBLICA  NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 8º, inciso XVIII, da 

Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013, e
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.
RESOLVE
Art. 1º Autorizar a Defensora Pública, Ana Cristina Teixeira Barreto, de Entrância Final, Matrícula Nº 301.013-1-6, a 

participar do evento “Envolva-se “ que se realizará no dia 09 de junho de 2018, de 8h às 17h na Cidade de Fortaleza/CE.
Art. 2º Para a designação acima mencionada não serão concedidas diária e ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 08 de junho de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 08/2018

CONVENENTES: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF 
Nº 02.014.521/0001-23, com sede na Avenida Pinto Bandeira, 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, e a CENTRO 
UNIVERSITÁRIO FARIAS BRITO – FB UNI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 74.000.738/0006-08, 
com sede na Rua Castro Monte, nº 1364, Bairro Varjota, Fortaleza-CE.

OBJETO: o estabelecimento de mútua cooperação técnico-profissional entre a Defensoria Pública do Estado do Ceará – 
DPGE/CE e o Centro Universitário Farias Brito – FB UNI, viabilizando que acadêmicos em Direito do NPJ – Núcleo de Prática 
Jurídica possam, sob a supervisão, analisar a situação jurídico-processual de presos provisórios de responsabilidade do NUAPP 
– Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e às Vítimas de Violência e elaborarem as peças processuais cabíveis.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente acordo firma-se de acordo com a Lei Federal nº 11.788/2008; art. 116 da Lei nº 
8.666/93 e art. 8º, inciso III, da Resolução Nº 72/2013, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Ceará e Resolução nº 
31/2009 de CONSUP/DPGE.

FORO: O foro eleito pelas partes para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento é o da Comarca 
de Fortaleza/Ce.

VIGÊNCIA: O presente convênio se inicia a partir da data de sua assinatura, com vigência de 02 (dois) anos.
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2018

SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Ceará, Fernanda Denardin Gonçalves, 
Diretora Acadêmica do Centro Universitário Farias Brito – FB UNI; Emerson Castelo Branco Mendes, Supervisor do NUAPP-
DPGE E Natali Massilon Pontes, Coordenadora do CDC – DPGE.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 10/2016

I – ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ e a AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR;

II - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais 36 (trinta e seis) meses, do prazo de vigência 
constante na Cláusula QUINTA do Acordo de Cooperação Técnica, iniciando-se pela referida prorrogação em 29 de julho de 
2018 e com término previsto para 29 de julho de 2021.

III- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem respaldo legal na Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho 1993, e dos Decretos 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986 e nº 6.170, de 25 de julho de 2007 com redações posteriores.

IV - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do Termo de 
Cooperação Técnica original;

V – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de maio de 2018;
VI – SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e Simone 

Sanches Freire, Diretor de Fiscalização Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2015

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 09/2015 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO E  SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC;

II - CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-23;
III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, nº 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-170;
IV - CONTRATADA: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.172.885/0001-55;
V – ENDEREÇO: Av. Teodorico Teles, nº 250, Centro, Crato-CE;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, assim como processo 

administrativo n° 2713091/2018;
VII- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo original do contrato nº 09/2015, por mais 12 

(doze) meses, atribuindo ao novo período o valor de R$ 410,25 (quatrocentos e dez reais e vinte e cinco centavos), a partir de 
27/05/2018;

IX - VALOR GLOBAL: R$ 410,25 (quatrocentos e dez reais e vinte e cinco centavos);
X - DA VIGÊNCIA: por mais 12 (doze) meses, a partir de 27.05.2018;
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalterados os demais termos do Contrato n° 09/2015, ressalvadas as alterações 

deste Termo Aditivo;
XII – DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2018;
XIII - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado e José Yarley de Brito 

Gonçalves, representante legal do SAAEC/CRATO.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 1001/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0000825-
88.2017.8.26.0020, que tramita na 1ª Vara de Família e Sucessões Foro Regional XII- Nossa Senhora da Ó da Comarca de São 
Paulo, defendendo os interesses de ADALTO BACELAR DE SANTANA.

Fortaleza, 20 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 954/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0025563-
24.2014.8.21.0073, que tramita na 3ª Vara Cível da Comarca de Tramandaí/RS, defendendo os interesses de FRANCISCO 
MARCELO MARTINS DA SILVA.

Fortaleza, 10 de março de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 963/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-
4, Titular da 4ª Defensoria do NUAPP, para,  somente neste ato,  peticionar (pedido de relaxamento de prisão) nos autos do 
processo nº 8862-48.2018.06.0078 , que tramita na  Vara Única  da Comarca de Beberibe- CE,  defendendo os interesses do 
Réu ANDRE LUCAS DE ALMEIDA ALBUQUERQUE.

Fortaleza, 17 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 1000/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-
1, que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 
51909-30.2017.8.06.0071, que tramita na 1ª Vara da Comarca do Crato/CE, defendendo os interesses de FRANCISCA MAIA 
PITOMBEIRA.

Fortaleza, 18 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 1019/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar  ALDEMAR MONTEIRO DA SILVA NETO, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.256-1-4, 

designado na 15ª Defensoria Criminal da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências 
designadas na 3ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, no dia 02.05.2018.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 24 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 1020/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 35/2017, de 19 de junho de 2017;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar LARA TELES FERNANDES, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.363-1-

X, designada na 10ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final - Fortaleza, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas 
audiências designadas na 3ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, no dia 03.05.20

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 24 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 1021/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar  TiAGO ARAUJO FILGUEIRAS, Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, Matrícula nº 301.020-1-0,  Titular 
da 1ª Defensoria do Núcleo Descentralizado do Mucuripe , para no período de 30(trinta) dias,  de  25 de abril  a 24 de maio de 
2018, atuar no peticionamento de respostas a defesa do Réu nas ações cíveis na UNI7.

Art.3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 24 de abril  de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 1022/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar LUIZA NIVEA  DIAS PESSOA,  Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.102-1-8, Titular 

da 7ª Defensoria do NUDEP, para, somente neste ato,  peticionar  requerendo declínio de competência de execução penal, 
processo nº 8339-12.2013.8.06.0175/0) que tramita na  Vara Única da Comarca de Trairi- CE,  defendendo os interesses do 
sentenciado ANTONIO CARLOS VIANA.

Fortaleza, 24 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 1030/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar LEANDRO SOUSA BESSA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.023-1-2, Titular da 3ª 

Defensoria de Execução Criminal da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências 
designadas na 2ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, no dia 02.05.2018.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 26 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 1032/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 01/2018, Plantão da Infância e Juventude nos Feriados, de 02.04.2018;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar ADRIANO LEITINHO CAMPOS, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.055-1-6, Titular 
da 3ª Defensoria da Infância e Juventude, para, atuar durante o Plantão Judiciário da Infância e da Juventude da Comarca de 
Fortaleza/CE no feriado do dia 01 de maio de 2018, no período de 12:00 às 18:00h.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para as atividades de 
natureza extraordinária realizadas na data mencionada no Art. 1°.

Art. 3º A atuação será autorizada sem a concessão de custeio de diária e ajuda de custo.

Art. 4° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 26 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 1036/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0007453-
87.2017.8.16.0112, que tramita na Vara de Família e Sucessões da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, defendendo os 
interesses de CÉLIO AUGUSTO VIANA MARTINS.

Fortaleza, 26 de Abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 1037/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo Nº 8388-
19.2017.8.06.0141, que tramita na Vara Única da Comarca de Paraipaba/CE, defendendo os interesses de MARCELO COSTA 
DE BRITO.

Fortaleza, 26 de Abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 1038/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-
1, que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 8304-
18.2017.8.06.0141, que tramita na Vara Única da Comarca de Paraipaba/CE, defendendo os interesses de JOÃO BATISTA 
RODRIGUES DA SILVA.

Fortaleza, 25 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 1039/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 1002453-
37.2017.8.11.0045, que tramita na 6ª Vara da Comarca de Lucas do Rio Verde/MT, defendendo os interesses de FRANCINALDO 
RODRIGUES DE CASTRO.

Fortaleza, 25 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 1044/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar KELVIANE DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 
301.175-1-4, Titular da 18ª Defensoria dos Juizados Especiais da Comarca de Fortaleza, para, somente neste ato, sem prejuízo 
de suas atribuições, atuar nas audiências designadas na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, nos dias 02 e 03  de maio 
de 2018.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 30 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 1319/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ,  no  uso  d e  suas  a t r ibu ições  lega is , 
RESOLVE CONCEDER VALE TRANSPORTE,  nos  te rmos  do  §  3 º  do  a r t .  6 º  do  Decre to  n º  23 .673 ,  de  03  de 
ma io  de  1995 ,  para  o  mês  de  ju lho  de  2018 ,  aos  se rv idores  des ta  De fensor ia  aba ix o  re lac ionados .

Nº NOME CARGO / FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT.  D IAS 

URBANO

QUANT.  D IAS 

METROPOLITANO

01 MIRIAN AVELINO DE MENDONÇA ASSISTENTE 

TÉCNICO

301144-1-8 A 22 –

02 MERILANE PIRES COELHO OUVI DORA 300302-1-4 A 22 –

03 DANIELE ALMEIDA DA SILVA AUXIL IAR TÉ CNICO 300789-1-8 A 22 –

04 FCO.  ALEXANDRE CARVALHO DE 

OLIVEIRA

DATILÓGRAFO 087522-2-2 A/F 22 22

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de junho de 2018.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL

PORTARIA Nº 964/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MÁRCIO DE VIEIRA LEITE MARANHÃO, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.312-1-5, 

Titular da 4ª Defensoria do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de Custódia da Comarca de 
Fortaleza, a serem realizadas nos dias 03, 08, 10, 15 e 17 de maio de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 17 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 965/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar EDUARDO ANTÔNIO DE ANDRADE VILLAÇA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.107-

1-4, Titular da 4ª Defensoria Cível da Comarca de Fortaleza, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
na sessão do Júri a ser realizada no dia 23 de maio de 2018, às 13:30 horas, na 5ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, 
processo n° 1069998-96.2000.8.06.0001.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 17 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 966/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 34/2017, de 17.04.2017;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.345-
1-1, designado na 2ª Defensoria da Comarca de Pacatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de 
Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 16 de maio de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 17 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 969/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.583-1-3, 

Designado na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar na 
sessão do Júri a ser realizada no dia 25 de abril de 2018, às 14:00 horas, na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, processo 
n° 0169317-92.2016.8.06.0001.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 18 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 970/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 34/2017, de 17.04.2017;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SAMANTHA PINHEIRO FERREIRA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº 300.577-

1-6, Titular da 2ª Defensoria da Comarca de Quixeramobim, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências de 
Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 18 de maio de 2018, pelo período da manhã.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art.3° O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 18 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

39Disponibilização: quinta-feira, 14 de junho de 2018 Fortaleza, Ano IX - Edição 1925Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 973/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar PAULA BRITO DANTAS, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.306-1-8, 
designada na 3ª Defensoria Criminal da Comarca de Fortaleza, para atuar recebendo as intimações virtuais da 1ª Vara do Júri 
da Comarca de Fortaleza, pelo período de 18.04 a 02.05.2018.

Fortaleza, 18 de abril  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 974/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar SULAMITA ALVES TEIXEIRA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.300-1-4, Titular da 

3ª Defensoria do Júri, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar na sessão do Júri a ser realizada no 
dia 24 de abril de 2018, às 09:00 horas, na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, processo n° 0452686-73.2011.8.06.0001.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 977/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar KELVIANE DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 

301.175-1-4, Titular da 18ª Defensoria dos Juizados Especiais da Comarca de Fortaleza, para, somente neste ato, sem prejuízo 
de suas atribuições, atuar nas audiências designadas na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, nos dias 24, 25 e 26 de 
abril de 2018.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 982/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar CARLOS ALBERTO MENDONÇA OLIVEIRA, Defensor Público de 2° Grau, Matrícula nº. 106.567-1-0, 

Titular da 4ª Defensoria Criminal do 2° Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências 
designadas na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, no dia 23 de abril de 2018.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 995/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar LUIZA NIVEA  DIAS PESSOA,  Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.102-1-8, Titular 
da 7ª Defensoria do NUDEP, para,  somente neste ato,  peticionar  requerendo declínio de competência de execução penal , 
processos nºs  8302-47.2015.8.06.0164/0, 7414-49.2013.8.06.0164/0, 12767-31.2017.8.06.0164/0 e 12299-67.2017.8.06.0164/0 
que tramitam na  Comarca de São Gonçalo do Amarante- CE,  defendendo os interesses do interno GABRIEL DA SILVA 
FREITAS.

Fortaleza, 23 de abril de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 996/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que atua 
no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 58-59.2005.8.06.0139, 
que tramita na Vara Única da Comarca de Palmácia/CE, defendendo os interesses de NARCÉLIO GOMES DE FREITAS.

Fortaleza, 23 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 997/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0000863-
74.2017.8.17.2470/0, que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Carpina/PE, defendendo os interesses de DIJERFESON DE 
PAULO MARTINS GOUVEIA.

Fortaleza, 20 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 998/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 15067-
20.2017.8.06.0049/0, que tramita na Vara Única da Comarca de Beberibe/CE, defendendo os interesses de MARIA SALOME 
FERREIRA DO AMARAL.

Fortaleza, 18 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 999/2018

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 14496-
87.2017.8.06.0101, que tramita na 2ª Vara da Comarca de Itapipoca/CE, defendendo os interesses de FRANCISCO DOS 
SANTOS ALVES.

Fortaleza, 18 de abril de 2018

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20180009
VIPROC Nº 2704866/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, TODOS NOVOS E DE PRIMEIRO USO, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Edital e seus Anexos, disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.licitacoes-e.
com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir de 18/06/2018 até a abertura do certame através do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
ABERTURA: 28/06/2018 às 09:00h – Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 11 de junho de 2018.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  Secção do Ceará
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 07/2018

A Secretaria da Segunda Câmara de Julgamento da OAB-CE, cientifica e notifica os interessados (RI/OAB/CE, Art. 125) 
que, a partir da Sessão Ordinária da Segunda Câmara de Julgamento da OAB/CE do dia 12 de julho de 2018, com início às 
14h00min, serão julgados os seguintes processos: 01) Processo n° 7736/2014-0. Recorrentes: C.M.F e A.R.B. Procuradores 
dos Recorrentes: Cid Marques Façanha, OAB/CE: 8.571 e Augusto Ranieri Brito, OAB/CE: 9.532. Recorrido: Elias Pimentel 
de Oliveira. Relator: Cons. Paulo Franco Rocha de Lima. 02) Processo n° 13287/2014-0. Recorrente: P.F.N.L. Procurador do 
Recorrente: Paulo Fernando Nery, OAB/CE: 15.894-A. Recorrida: T.M.M.J.S. Procuradora da Recorrida: Tânia Maria Maciel 
Jorge de Souza, OAB/CE: 7.350. Relator: Cons. Paulo Franco Rocha de Lima. 03) Processo n° 4040/2015-0. Recorrente: R.G.L. 
Procurador do Recorrente: Rafael Girão Lima, OAB/CE: 26.029. Recorrido: Acenio Pereira Lima. Relator: Cons. Paulo Franco 
Rocha de Lima. O processo que não for julgado na data supra, sê-lo-á no dia designado nessa mesma sessão, independente de 
nova intimação. Fortaleza, 12 de junho de 2018.

Fábio Robson Timbó Silveira
Presidente da Segunda Câmara de Julgamento da OAB/CE


